
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO NQ llID)[1279 r20]g L l D O
:«,.;3©Êcd(Do Senhor Deputada HermetoD

Secretaria Lêãiiiiiiü
Sugere ao Senhor Presidente da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP construção de 5km (cinco
quilómetros) de calçada na marginal do Pró-
DF do Gama até a DF-001.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Senhor Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP construção de 5km(cinco quilómetros) de calçada na marginal do Pró-DF do Gama
até a DF-001.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
reclamam da falta de calçada na marginal do Pró-DF do Gama até a DF-001, e que é um local
que possui um grande fluxo de pessoas que ali transitam.

A falta de calçadas e rampas de acessibilidade na local, além de não dá urbanidade ao
local, colocam em risco a segurança dos transeuntes.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÂO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

11] CEOF (art. 64/RICLDF)

111] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RiCLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llli2 ..CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 25/04/2019 16:01
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